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ANEXO III – REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES DOS CARGOS 

CARREIRA: ASSISTENTE TÉCNICO DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ATB 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de curso, legalmente reconhecido e expedido por instituição de 
ensino credenciada: Técnico de nível médio de escolaridade; ou, Curso de formação em nível médio na 
modalidade Normal (Magistério). 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do processo que envolve o planejamento, a 
elaboração, a execução e a avaliação do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; 
Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de escrituração 
da escola, relativos aos registros funcionais dos servidores e à vida escolar dos alunos; Organizar e manter 
atualizado o sistema de informações legais e regulamentares de interesse da escola; Redigir ofícios, 
exposições de motivos, atas e outros expedientes; Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados 
para a elaboração de informações estatísticas; Realizar trabalhos de digitação e mecanografia; Realizar 
trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos e 
formulários; Atender, orientar e encaminhar o público; Auxiliar na organização, manutenção e 
atendimento em biblioteca escolar e sala de multimeios; Auxiliar no cuidado e na distribuição de material 
esportivo, de laboratórios, de oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; Exercer outras atividades 
integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento 
desta Lei e no regimento escolar. 
 
CARREIRA: TÉCNICO DA EDUCAÇÃO – TDE 
REQUISITOS:  Escolaridade - Diploma de curso, legalmente reconhecido e expedido por instituição de 
ensino credenciada EM Técnico de nível médio de escolaridade; ou, Curso de formação em nível médio 
na modalidade Normal (Magistério).  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004) 
Exercer suas atividades no órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da SEE, participando 
do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Organizar e manter atualizados cadastros, 
arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros 
funcionais dos servidores e à vida escolar dos alunos; Organizar e manter atualizado o sistema de 
informações legais e regulamentares de interesse da escola; Redigir ofícios, exposições de motivos, atas 
e outros expedientes; Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de 
informações estatísticas; Realizar trabalhos de digitação e mecanografia; Realizar trabalhos de 
protocolização, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos e formulários; 
Atender, orientar e encaminhar a clientela; Auxiliar na organização, manutenção e atendimento em 
biblioteca escolar e sala de multimeios; Auxiliar no cuidado e na distribuição de material esportivo, de 
laboratórios, de oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; Exercer outras atividades integrantes do 
plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta Lei e no 
regimento escolar. 
 
CARREIRA:ANALISTA EDUCACIONAL – ANE – ANALISTA EDUCACIONAL  
(Para exercer as atribuições gerais do cargo, preferencialmente em áreas técnico-administrativas, a 
critério da Administração) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado ou Tecnólogo em 
Administração; Gestão Pública; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas; Direito; Engenharia 
Civil;  Arquitetura; Ciências da Computação; Informática; Psicologia; Serviço Social 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer atividade profissional específica em nível superior de escolaridade nos setores pedagógico e 
administrativo no campo da educação, no órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da 
SEE; Elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos; Coordenar, acompanhar, 
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avaliar e redirecionar a execução de propostas educacionais; Elaborar normas, instruções e orientações 
para aplicação da legislação relativa a programas e currículos escolares e à administração de pessoal, 
material, patrimônio e serviços; Elaborar, executar e acompanhar projetos de capacitação de pessoal e 
treinamentos operacionais nos vários âmbitos de atuação; Proporcionar assistência técnica na elaboração 
de instrumentos de avaliação do processo educacional; Elaborar programas, provas e material 
instrucional para o ensino fundamental e médio; Realizar pesquisas e estudos que subsidiem a proposta 
de políticas, diretrizes e normas educacionais; Participar da elaboração de planejamentos ou propostas 
anuais de atividades do setor ou órgão em que atua; Organizar e produzir dados e informações 
educacionais; Elaborar a proposta de reforma, ampliação ou construção da rede física de atendimento e 
acompanhar a sua execução; Realizar trabalhos de escrituração contábil, cálculo de custos, perícia, 
previsão, levantamento, análise e revisão de balanços e demonstrativos, execução orçamentária e 
movimentação de contas financeiras e patrimoniais; Emitir pareceres e relatórios sobre assuntos 
financeiros e contábeis; Exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na 
regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional 
 
CARREIRA:ANALISTA EDUCACIONAL – ANE – ANALISTA EDUCACIONAL  
(Para exercer as atribuições gerais do cargo, preferencialmente, em áreas técnico-pedagógicas, a 
critério da Administração) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em qualquer área 
do conhecimento ou em Pedagogia; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de 
formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com 
habilitação em qualquer área do conhecimento. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer atividade profissional específica em nível superior de escolaridade nos setores pedagógico e 
administrativo no campo da educação, no órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da 
SEE; Elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos; Coordenar, acompanhar, 
avaliar e redirecionar a execução de propostas educacionais; Elaborar normas, instruções e orientações 
para aplicação da legislação relativa a programas e currículos escolares e à administração de pessoal, 
material, patrimônio e serviços; Elaborar, executar e acompanhar projetos de capacitação de pessoal e 
treinamentos operacionais nos vários âmbitos de atuação; Proporcionar assistência técnica na elaboração 
de instrumentos de avaliação do processo educacional; Elaborar programas, provas e material 
instrucional para o ensino fundamental e médio; Realizar pesquisas e estudos que subsidiem a proposta 
de políticas, diretrizes e normas educacionais; Participar da elaboração de planejamentos ou propostas 
anuais de atividades do setor ou órgão em que atua; Organizar e produzir dados e informações 
educacionais; Elaborar a proposta de reforma, ampliação ou construção da rede física de atendimento e 
acompanhar a sua execução; Realizar trabalhos de escrituração contábil, cálculo de custos, perícia, 
previsão, levantamento, análise e revisão de balanços e demonstrativos, execução orçamentária e 
movimentação de contas financeiras e patrimoniais; Emitir pareceres e relatórios sobre assuntos 
financeiros e contábeis; Exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na 
regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional 
 
CARREIRA:ANALISTA EDUCACIONAL – ANE – NUTRICIONISTA  
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Nutrição 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004 e outras 
específicas do cargo): 
Exercer atividade profissional específica em nível superior de escolaridade, no campo da educação, no 
órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da SEE; Elaborar, executar e acompanhar 
projetos de capacitação de pessoal e treinamentos operacionais; Realizar pesquisas e estudos que 
subsidiem a proposta de políticas, diretrizes e normas educacionais; Participar da elaboração de 
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planejamentos ou propostas anuais de atividades do setor ou órgão em que atua; Organizar e produzir 
dados e informações educacionais; Elaborar a proposta de reforma, ampliação ou construção da rede 
física de atendimento e acompanhar a sua execução; Exercer atividades relacionadas ao Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE que compreendem:  

a) Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional dos escolares através de 
avaliação antropométrica e nutricional;  

b) Atender com elaboração de cardápio especial, avaliação nutricional e monitoramento dos alunos 
em condição de saúde específica com base em recomendações médicas e nutricionais, de acordo 
com a Lei nº 12.982/2014;  

c) Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, 
articulando-se com a direção e área pedagógica da escola para atividades com conteúdo de 
alimentação e nutrição;  

d) Planejar e aplicar testes de aceitabilidade para avaliação da alimentação ofertada;  
e) Atualizar custos dos cardápios com pesquisa de preços nas diversas regiões do estado; 
f) Elaborar e adequar cardápios a partir de pesquisa de aceitabilidade e de acordo com 

custos/evolução do per capita e alterações nos parâmetros nutricionais estabelecidos;  
g) Realizar visitas técnicas para supervisionar e orientar os processos de aquisição, estoque, 

produção e distribuição de alimentos nas escolas estaduais dos municípios do Estado de Minas 
Gerais;  

h) Supervisionar e orientar as atividades relacionadas à higienização de ambientes, armazenamento 
de alimentos, Práticas para Alimentação Escolar, em conformidade com os preceitos 
estabelecidos pela vigilância sanitária;  

i) Realizar capacitações periódicas com todos os servidores envolvidos com as atividades do 
Programa de Alimentação Escolar nas SRE e escolas;  

j) Promover e participar de reuniões com diretores escolares, produtores rurais, técnicos da 
EMATER e demais envolvidos, para assegurar e potencializar a aquisição de no mínimo 30% de 
alimentos da agricultura familiar, conforme legislação vigente;  

k) Apurar denúncias relacionadas ao Programa e exercer outras atividades correlatas; 
l) Exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na regulamentação 

aplicável e de acordo com a política pública educacional. 
 
CARREIRA:ANALISTA EDUCACIONAL – ANE – BIBLIOTECÁRIO  
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Biblioteconomia 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004 e outras 
específicas do cargo):  
Exercer atividade profissional específica em nível superior de escolaridade nos setores pedagógico e 
administrativo no campo da educação, no órgão central e nas Superintendências Regionais de Ensino da 
SEE; elaborar, analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos;  coordenar, acompanhar, 
avaliar e redirecionar a execução de propostas educacionais; elaborar normas, instruções e orientações 
para aplicação da legislação relativa a programas e currículos escolares e à administração de pessoal, 
material, patrimônio e serviços; elaborar, executar e acompanhar projetos de capacitação de pessoal e 
treinamentos operacionais nos vários âmbitos de atuação; proporcionar assistência técnica na elaboração 
de instrumentos de avaliação do processo educacional; elaborar programas, provas e material 
instrucional para o ensino fundamental e médio; realizar pesquisas e estudos que subsidiem a proposta 
de políticas, diretrizes e normas educacionais; participar da elaboração de planejamentos ou propostas 
anuais de atividades do setor ou órgão em que atua; organizar e produzir dados e informações 
educacionais; elaborar a proposta de reforma, ampliação ou construção da rede física de atendimento e 
acompanhar a sua execução; exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na 
regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional. 
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CARREIRA: ANALISTA EDUCACIONAL – ANE – NA FUNÇÃO DE INSPETOR ESCOLAR 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Pedagogia, com 
habilitação específica em Inspeção Escolar; ou Licenciatura (Plena) em Pedagogia, regulamentado pela 
Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006; ou diploma de graduação devidamente registrado de 
Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento, legalmente reconhecido, acrescido de certificado 
de pós-graduação em Inspeção Escolar, expedidos por instituição de ensino superior credenciada; ou 
diploma de graduação devidamente registrado de curso superior legalmente reconhecido de Bacharelado 
ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados não 
licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação em qualquer área do 
conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em Inspeção Escolar, expedidos por instituição 
de ensino superior credenciada;     
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer a inspeção escolar, que compreende: 

a) Orientação, assistência e controle do processo administrativo das escolas e, na forma do 
regulamento, do seu processo pedagógico; 

b) Orientação da organização dos processos de criação, autorização de funcionamento, 
reconhecimento e registro de escolas, no âmbito de sua área de atuação; 

c) Garantia de regularidade do funcionamento das escolas, em todos os aspectos; 
d) Responsabilidade pelo fluxo correto e regular de informações entre as escolas, os órgãos regionais 

e o órgão central da SEE; 
e) Exercer outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, previstas na regulamentação 

aplicável e de acordo com a política pública educacional. 
 
CARREIRA: ANALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – AEB – PSICÓLOGO 
(Para atuar em unidades escolares, nos núcleos de acolhimento educacional) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Psicologia. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004 e Resolução SEE 
nº 4.701, de 14 de janeiro de 2022): 
Exercer sua atividade profissional no âmbito de unidade escolar em que esteja prevista sua atuação; 
Participar do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento da Lei e no regimento 
escolar; Propor e desenvolver atividades coletivas para os demais profissionais da escola, relacionadas às 
fases do desenvolvimento humano, sócio-emocional, aprendizagem, relações interpessoais que 
permeiam o processo educativo, dimensão subjetiva das experiências educacionais entre outros temas, 
de acordo com a necessidade da escola e da política educacional; Promover ações que estimulem a 
participação dos estudantes no ambiente escolar e o protagonismo juvenil; Auxiliar especialistas e 
professores na relação com os estudantes, visando à melhoria do processo ensino e aprendizagem que 
favoreça o desenvolvimento dos estudantes; Fomentar os programas desenvolvidos pela Secretaria de 
Estado de Educação que abordam os temas contemporâneos transversais; Atuar, de forma articulada com 
os assistentes sociais. 
 
CARREIRA: ANALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – AEB – ASSISTENTE SOCIAL 
(Para atuar em unidades escolares, nos núcleos de acolhimento educacional) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Serviço Social.  
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004 e Resolução SEE 
nº 4.701, de 14 de janeiro de 2022):  
Exercer sua atividade profissional no âmbito de unidade escolar em que esteja prevista sua atuação; 
Participar do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento da Lei e no regimento 
escolar; Contribuir para o ingresso, retorno, permanência do estudante, desenvolvendo ações de 
intervenções para minimizar os problemas sociais que impactam no processo de escolarização; 
Desenvolver estratégias para estimular a participação da família na escola e no processo educativo dos 
estudantes; Promover e auxiliar a gestão escolar em ações coletivas que contribuam para o acolhimento 
e a permanência dos estudantes no ambiente escolar. 
 
CARREIRA: ANALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – AEB – PSICÓLOGO 
(Para atuar na Educação Especial no Centro de Referência em Educação Especial Inclusiva de Minas 
Gerais - CREI, das unidades escolares) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Psicologia. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer sua atividade profissional no âmbito de unidade escolar em que esteja prevista sua atuação; 
Participar do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento da Lei e no regimento 
escolar; Pautar sua atuação profissional no alcance dos objetivos dos Centros de Referência em Educação 
Especial Inclusiva, estabelecidos pela SEE/MG, e no atendimento adequado aos estudantes com 
deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades/Superdotação, matriculados na rede 
estadual de ensino. 
 
CARREIRA: ANALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – AEB – TERAPEUTA EDUCACIONAL 
(Para atuar na Educação Especial no Centro de Referência em Educação Especial Inclusiva de Minas 
Gerais - CREI, das unidades escolares) 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Bacharelado em Terapia Ocupacional. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer sua atividade profissional no âmbito de unidade escolar em que esteja prevista sua atuação; 
Participar do processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e avaliação do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento da Lei e no regimento 
escolar; Pautar sua atuação profissional no alcance dos objetivos dos Centros de Referência em Educação 
Especial Inclusiva, estabelecidos pela SEE/MG, e no atendimento adequado aos estudantes com 
deficiência, Transtorno do Espectro Autista e Altas Habilidades/Superdotação, matriculados na rede 
estadual de ensino. 
 
CARREIRA: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA – EEB 
REQUISITOS: Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente 
reconhecido e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Pedagogia, com 
habilitação em Supervisão Pedagógica ou Orientação Educacional; Licenciatura (Plena) em Pedagogia, 
regulamentado pela Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006; Licenciatura (Plena) em qualquer área do 
conhecimento acrescido de certificado de pós-graduação em Supervisão Pedagógica ou Orientação 
Educacional; Licenciatura (Plena) em qualquer área do conhecimento acrescido de certificado de pós-
graduação em Coordenação Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturada em torno do eixo 
“Organização do Trabalho Pedagógico”; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso 
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de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, 
com habilitação em qualquer área do conhecimento e acrescido de certificado de pós-graduação em 
Supervisão Pedagógica ou Orientação Educacional; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado 
de curso de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação 
específica, com habilitação em qualquer área do conhecimentoe acrescido de certificado de pós-
graduação em Coordenação Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturada em torno do eixo 
“Organização do Trabalho Pedagógico”. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004):  
Exercer em unidade escolar a supervisão do processo didático como elemento articulador no 
planejamento, no acompanhamento, no controle e na avaliação das atividades pedagógicas, conforme o 
plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; Atuar como elemento 
articulador das relações interpessoais internas e externas da escola que envolvam os profissionais, os 
alunos e seus pais e a comunidade; Planejar, executar e coordenar cursos, atividades e programas internos 
de capacitação profissional e treinamento em serviço; Participar da elaboração do calendário escolar; 
Participar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las; Exercer, em trabalho individual ou em 
grupo, a orientação, o aconselhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral e na 
sondagem de suas aptidões específicas; Atuar como elemento articulador das relações internas na escola 
e externas com as famílias dos alunos, comunidade e entidades de apoio psicopedagógicos e como 
ordenador das influências que incidam sobre a formação do educando; Exercer atividades de apoio à 
docência; Exercer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional 
da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar. 
 
 
 
CARREIRA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB (ARTE, BIOLOGIA/CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
ENSINO RELIGIOSO, FILOSOFIA, FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA 
PORTUGUESA, MATEMÁTICA, QUÍMICA, SOCIOLOGIA, PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL) 
 
REQUISITOS:  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ARTE     
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Arte/Educação Artística, 
incluindo as diversas linguagens artísticas; Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação 
para docência de Arte nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou 
Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados não licenciados, 
realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Arte/Educação Artística, 
incluindo as diversas linguagens artísticas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – BIOLOGIA/CIÊNCIAS 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Ciências Biológicas; 
Licenciatura (Plena) na área de Ciências da Natureza, com habilitação para docência de Biologia nos anos 
finais do ensino fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado 
de curso de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação 
específica, com habilitação específica em Ciências Biológicas. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO FÍSICA: 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Educação Física; Licenciatura 
(Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Educação Física nos anos finais do ensino 
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fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de 
formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com 
habilitação específica em Educação Física. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO RELIGIOSO: 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura Plena em Ensino Religioso, Ciências da 
Religião ou Educação Religiosa; Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento, expedido por 
instituição de ensino superior credenciada, cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo a Ciências da 
Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 
quinhentas horas; Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento acrescido de certificado de pós-
graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga horária mínima de trezentas 
e sessenta horas, expedidos por instituição de ensino superior credenciada, em cujo caso o referido 
certificado não poderá ser pontuado na prova de títulos; Licenciatura Plena em qualquer área do 
conhecimento, expedido por instituição de ensino superior credenciada, acrescido de curso de pós-
graduação stricto sensu em nível de Mestrado ou Doutorado, em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, 
reconhecido e recomendado pela CAPES, em cujo caso o diploma do referido curso de Mestrado ou 
Doutorado não poderá ser pontuado na prova de títulos; Licenciatura Plena em qualquer área do 
conhecimento, expedido por instituição de ensino superior credenciada, acrescido de curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso oferecido até 6 de janeiro de 2005, data de publicação da Lei 
nº 15.434, de 5 de janeiro de 2005, por entidades ou instituições de ensino credenciadas e reconhecidas 
pela Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de 
certificado de curso de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da 
legislação específica, com habilitação específica em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação 
Religiosa. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FILOSOFIA  
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Filosofia; Licenciatura 
(Plena) na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de Filosofia no ensino médio; 
Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados 
não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Filosofia. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – FÍSICA 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Física; Licenciatura (Plena) 
na área de Ciências da Natureza, com habilitação para docência de Física no ensino médio; Bacharelado 
ou Tecnológico, acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados não 
licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Física. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – GEOGRAFIA  
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Geografia; Licenciatura 
(Plena) na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de Geografia nos anos finais do 
ensino fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso 
de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, 
com habilitação específica em Geografia.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – HISTÓRIA 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em História; Licenciatura (Plena) 
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na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de História nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de 
formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com 
habilitação específica em História. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA INGLESA  
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Letras, com habilitação em 
Inglês; Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Inglês nos anos finais 
do ensino fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso 
de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, 
com habilitação específica em Letras/Inglês. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – LÍNGUA PORTUGUESA  
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Letras, com habilitação em 
Língua Portuguesa; Licenciatura (Plena) na área de Linguagens, com habilitação para docência de Língua 
Portuguesa nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  
acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos 
termos da legislação específica, com habilitação específica em Letras/Língua Portuguesa. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Matemática; Licenciatura 
(Plena) na área de Matemática, com habilitação para docência de Matemática nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio; Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de 
formação pedagógica para graduados não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com 
habilitação específica em Matemática. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – QUÍMICA 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Química;  Licenciatura 
(Plena) na área de Ciências da Natureza, com habilitação para docência de Química no ensino médio; 
Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados 
não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Química. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SOCIOLOGIA 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Ciências Sociais; Licenciatura 
(Plena) na área de Ciências Humanas, com habilitação para docência de Sociologia no ensino médio; 
Bacharelado ou Tecnológico,  acrescido de certificado de curso de formação pedagógica para graduados 
não licenciados, realizado nos termos da legislação específica, com habilitação específica em Sociologia. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA ATUAR NA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Escolaridade - Diploma de graduação devidamente registrado de curso superior, legalmente reconhecido 
e expedido por instituição de ensino credenciada em Licenciatura (Plena) em Pedagogia, acrescido de 
certificado de pós-graduação em Educação Especial. 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: (conforme Anexo II da Lei nº 15.293, de 05 de agosto de 2004): 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de 
turmas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de 
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docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos 
didáticos e em oficina pedagógica, por atividades artísticas de conjunto e acompanhamento musical nos 
conservatórios estaduais de música e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; 
Participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto 
político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Participar da 
elaboração do calendário escolar; Exercer atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento 
específico, nos termos do regulamento; Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos 
ou, como docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; 
Participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da 
escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; Acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; Realizar avaliações periódicas 
dos cursos ministrados e das atividades realizadas; Promover e participar de atividades complementares 
ao processo da sua formação profissional; Exercer outras atribuições integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento 
escolar. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


